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tíssimo Senhor Ptesidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente à

Senhora Simoni Soares da Silva, Presidente da Âutarqúa Municipal de Mobilidade,
Trânsito e Crdadanra - TRÂNSITÂR, soücitando a reahzação de estudos p^t^ a. instalação
de faixa de pedestre elevada ou ouúo disposiuvo redutot de velocidade na Rua Manoel
Ribas, entÍe a Rua Teresina e a Rua São Lús, no bairto Cancelli.

É o qo. Indica. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de setembro de2020.
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Justificação.

Â presente indicação tem como finalidade proporcionu maior seguÍança no
tânsito local, uma vez que há relatos de que mototistas não tespeitam o limite de velocidade da

refedda wa e trafegam em alta velocidade, oferendo dscos de acidentes, principalmente
atropelamento, umâ vez que é uma tegião residencial.
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